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1º TERMO ADITIVO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020 AO CONTRATO N. 26/2019. 

Em 13 de fevereiro de 2020, tendo como local a Prefeitura Municipal de Orindiúva, as 
partes signatárias do Contrato n. 26/2019, datado de 14 de fevereiro de 2019, plenamente 
ajustadas, a saber, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
ORINDIÚVA, neste ato representado por MAURÍCIO BRONCA, e de outro lado a empresa 
TACIANI MARTINS MORAIS BATISTA, CNPJ nº 11.920.425/0001-35, com sede na Av. 
Vereador Osvaldo Kushida, n. 343, na cidade de Orindiúva - SP, neste ato representada 
pela Senhora Taciani Martins Morais Batista, na qualidade de CONTRATADA, resolvem 
aditar o contrato em referência, nos seguintes termos: 

19) 

Fica prorrogado em 10 (dez) meses o prazo de duração do contrato n. 26/2019, 
continuando em vigor, com as alterações decorrentes deste termo aditivo, até 14 de 
dezembro de 2020. 

2º) 

A partir de 14 de fevereiro de 2020, abrangendo o período da prorrogação, será pago 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, quanto à prestação dos serviços ajustados, o preço 
total estabelecido na forma do ajuste inicial, estimado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
referente a quantidade de 800 horas, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais). 

3º) 

Ficam mantidas as demais clausulas contratuais em vigência e que não tenham sido 
alteradas pelo presente termo. 

E assim, por estarem justas e acertadas entre si, as partes contratantes firmam o presente 
termo, em três vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que também o assinam, 

para que produza todos os efeitos jurídicos. 
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